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PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N°OO1l2011

SÚMULA - Altera dispositivos do ~.2° do Artigo 10 e seus incisos, alterado
pela Emenda n002/2003 de 22 de abril de 2003, da Lei Orgânica do
Município, como especifica.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA,
ESTADO DO PARANÂ, APROVOU, PROJETO DE EMENDA A LEI
ORGÂNICA DE AUTORIA DA MAIORIA DOS VEREADORES, E EU.
PRESIDENTE PROMULGO A SEGUINTE

EMENDA

Art. 1° - O §.2° do Artigo 10 e seus incisos, alterado pela Emenda n002/2003 de 22 de abril de
2003, todos da Lei Orgânica do Município, passarão a vigorar da seguinte forma:

Ar!. 10 - ......
§.Io ...............
§.2° - O número de Vereadores será fixado proporcionalmente a população do

Município, nos termos do inciso IV do Artigo 29 - alterado pela Emenda
Constitucional n058, da Constituição Federal, e as normas da Constituição do
Estado do Paraná, sendo:

I - de lI (onze) Vereadores.
II - estabelecer novo número de Vereadores somente por projeto de
Emenda a Lei Orgânica, observando-se os limites populacionais e as
normas co itucionais.

Art. 2° - Revogam-se as disposições e contrário,~do a presente emenda a Lei Orgânica em vigor
na data de sua publicação./ I{
Sala das Sessões. 10 de osto de 2011. .

./
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